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MINISTÉRIO DA INSTRUÇAO PÚBLICA
Dlreoção Geral do Ensino Primário e Normal

i.a Repartlç!o

Deoreto n.O 16:485

Considerando que há conveniência em que seja sem
pre bem fundamentado o despacho de quaisquer profes
sores nomeados ao abrigo das disposições do decreto
n." 16:423, do 25 de Janeiro de 1929, para que essas
nomeações se restrinjam apenas àqueles que tiverem no
tável fõlha de serviços e para que toda a gente possa
avaliar da justiça que lhes assiste;

Oonsiderando que, para não prejudicar os diplomados,
não deve ser facultada àqueles professores colocação em
qualquer outra escola, a não ser que a sua seja extinta,
nem deve também ser-lhes permitido que exerçam o ins
pectorado, interinamente que seja;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôr ça do disposto no artigo Lodo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta. dos Mi·
nistro de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte:

.Artigo 1. 0 O despacho dos professores nomeados ao
abrigo das disposições do decreto n, o 16:423, de 25 de
Janeiro de 1929, deve ser sempre fundamentado, publi
cando-se no Diário do Gooêrno não só o despacho na
integra como também a nota dos serviços do nomeado.

.Art. 2.0 Os professores a que se refere o artigo ante
rior não poderão ser colocados em qualquer outra escola
a não ser que seja extinta aquela para onde forem no:
meados.

.Art. 3. 0 Os referidos professores não poderão exercer
o inspectorado, nem mesmo interinamente.

Art. 4. 0 Fica revogada a legislação em contrario.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fOrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 9 de Fevereiro de 1929. - ANTÓNIO Õs
CAR DE FRAGOSO CARMONA- José Vicente de Freitas
Mário de Figueiredo-António de Oliveira Salazar-Jú
lio Ernesto de Morais SaT'TTUmto - Anibal de Mesquita
GuimarileB-Manuel Carlo« Quintllo Meireles-José Ba
celar Bebiono - Gustavo Cordeiro Ramos - Pedro de
Castro Pinto Bravo.

Por ter saído com inexactldêes, novamente lIe publica o se
guinte :

Deoreto n.O 16:423

Na louvável intenção de contribuir para a extinção do
analfabetismo foi publicado em 9 de Outubro de 1928
o decreto n.? 16:014, que concede grandes facilidades ao
exercício do magistério primário particular, porque se
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reconheceu, e na verdade assim é, que a colaboração
dêste é muito importante para. a solução daquele pro
blema, tam complexo e difícil que para o resolver são
poucos os esforços de todos.

Efectivamente para uma solução rápida não só o Go
vêrno não poderia dispor já do necessário pessoal diplo
mado. como também não teria possibilidade de construir
imediatamente todas as escolas indispensáveis, e por isso
justo é não só estimular a iniciativa particnlar para a
construção de edifícios escolares, como dar alzuma com
pensação a certas institu!ções de beneficênci~ que por
ventura estejam sustentando escolas. A quem faça doa
cAo ao Estado de um edií ício escolar, ou a qualquer en
tidade que esteja sustentando uma escola e peça. a sua
conversão em oficial, foi já, pela lei n, o 1:754, de 14 de
Fevereiro de 1925, concedida a faculdade de propor para
a primeira nomeação indivíduo diplomado. .

Não parecerá fora de razão que se conceda agora a
asilos ou Misericórdias que estejam sustentando escolas
e peçam a sua oficialização 8 faculdade de proporem
para a nomeação como efectivo o respectivo professor,
embora não diplomado, desde que êsse indivíduo tenha.
dado sobejas provas da sua competência. Além de que
já há alguns precedentes nesse sentido, lucra o Estado,
porque ficará com mais uma escola sem ter de alugar
ou mandar construir casa, não se prejudica o ensino,
p~rCJue é nomeada pessoa competente que já o estava
~mlstrando com vantagem e lucram até os professores
diplomados, porque ficarão com mais um lugar dísponí
vel para futuros concursos.

Por isso; e
Usando da faculdade que me confere o n,o 2. 0 do ar

tigo 2. 0 do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
19

026!.
por fôrça do disp~sto no artigo 1.0 do decreto

n, 10:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

!lei por bem decretar, para valer como lei, o se
gmnte:

Artigo 1.0 Quando fõr oficializada uma escola perten
cente a um asilo ou . Misericórdia, terá essa instituição
de beneficência o direito de propor para professor oficial
efectiv? o 'professor em serviço nessa escola , mesmo que
não seja diplomado pelas escolas normais" primárias, con
tanto que exerça o magistério primário há mais de dez
anos, e .que, pelo número de alunos apresentados anual
m~nte a exame com bom resultado, tenha. dado provas
evidentes da sua competência.

.Art. 2. 0 Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as antoridades a qnem
o co~ecimento e execução do presente decreto com fôrça
de 1~1 p~rtencer o cumpram e façam cumprir e guardar
taro Inteiramente como nêle se contém.

.os Min5stros de todas as Repartições o façam ímpri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 25 de Janeiro de 1929.-ANTÓNIO ÓSCAR
D;E FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Ji'reitas - Má
rio de Fiqueiredo - António de Oliveira Salazar- Júlio
Ernesto de Morata Sarmento - Anibal de Mesquita Gui
mar1l6s-Manuel Carlos Quintl10 Meireles- José Bace
lar Bebiano - Gu8taVO Cordeiro Ramos - Pedro de Cas
tro Pinto Bravo.
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